


Sorocaba vai ganhar troféu
por incentivo ao ciclismo

Informações
Saae tem ganho ambiental

no tratamento da água

Urbes monta esquema

especial para o Dia de Finados

Estagiárias do ‘Emprego Jovem’
ganham Bolsas de Intercâmbio

Cidade amiga
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Duas garotas que
estagiaram pelo programa
"Emprego Jovem", da Pre-
feitura de Sorocaba, rece-
beram uma ótima notícia no
último dia 26. Cada uma ga-
nhou uma bolsa de estudo
cultural dos Rotarys Club
Sorocaba Vergueiro e Soro-
caba Manchester.

As estudantes Ana Clau-
dia Alexandre e Aline
Marchetti, ambas de 17
anos, venceram a seletiva
promovida por meio de um
concurso dos Rotarys, em
parceria com a Secretaria da
Juventude (Sejuv), que re-
cebeu 80 inscrições.As ga-
rotas foram aprovadas em

todas as etapas, que contou
com provas de inglês, por-
tuguês, entrevistas e reda-
ção.

Agora, elas aguardam an-
siosas pela escolha do país
em que vão viver por um
ano, em 2009.

A Urbes – Trânsito e
Transportes montou um es-
quema especial para atender
os usuários do transporte co-
letivo que visitarão os cemité-
rios de Sorocaba durante o
próximo domingo (2 de no-
vembro), quando é comemo-
rado o Dia de Finados.

Se for necessário, serão
colocados à disposição dos
passageiros dez carros extras
para reforçar o atendimento.
Quatro partirão do Terminal
Santo Antonio, a partir das 7h,
e outros seis sairão do Termi-

nal São Paulo, no mesmo ho-
rário.

Excepcionalmente, as linhas
60 – Ouro Fino e 63 – Esme-
ralda atenderão o Cemitério
Santo Antônio, no período en-
tre 7h e 18h. Essas linhas par-
tirão do Terminal Santo Antô-
nio, plataforma 1, ponto B, e
estarão com placa de painel
indicando “Cemitério Santo
Antônio”. Seguem, abaixo, as
outras opções de linhas que
servirão os usuários com des-
tino aos demais cemitérios da
cidade.

Carlos Lara/ Saae AI

O avanço que o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba (Saae) vem con-
seguindo nos últimos anos na
melhoria da qualidade da água
que é distribuída à população,
colocando a autarquia entre as
principais do País, tem propor-
cionado também um ganho
ambiental considerável à cida-
de, visto que para chegar a
esse patamar algumas altera-
ções foram realizadas, inclu-
indo a eliminação de três pro-

dutos químicos do processo de
tratamento.

Como resultado, o Saae
não apenas passou a contar
com um produto mais eficiente
no tratamento da água, melho-
rando a sua qualidade, como
eliminou toneladas mensais dos
três produtos suprimidos do
processo, num ganho ambiental
significativo e importante para
a recuperação do rio Soroca-
ba, ao lado do Programa de
Despoluição.

Sorocaba foi escolhida
pela Associação Brasileira de
Ciclistas (ABC) para receber
o Troféu Cidade Amiga das
Bicicletas, uma homenagem
que o órgão dedica aos mu-
nicípios que têm compromis-
so com a mobilidade urbana
sustentável por meio do uso
das bicicletas.

O prêmio incentiva o uso
da bicicleta que, segundo a
ABC, é de grande importân-
cia para a comunidade, pois
além de valorizar a qualidade
de vida da população, ele
também destaca a estrutura
oferecida pelas cidades aos
ciclistas.  “Escolhemos Soro-
caba pelas características que

garantem a segurança dos ci-
clistas que utilizam a ciclovia
para a sua mobilidade urbana.
Hoje, aproximadamente 26
milhões de pessoas utilizam a

bicicleta como principal veícu-
lo no Estado de São Paulo”,
explica Jessé Teixeira Félix,
presidente da ABC, sediada
em Santos.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
(Processo nº 24.947/2008)

LEI  Nº 8.603,
DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DOCENTES E ADMINISTRATIVOS DAS
ESCOLAS TÉCNICAS ESTADUAIS DO CEETEPS” e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 227/2008 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de
1994 e 4.904, de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES DOCENTES E ADMINISTRATIVOS
DAS ESCOLAS TÉCNICAS ESTADUAIS DO CEETEPS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei, correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 24.948/2008)
LEI  Nº 8.604,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO CASA DOS
SÁBIOS” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 232/2008 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de
1994 e 4.904, de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
CASA DOS SÁBIOS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei, correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 24.949/2008)
LEI  Nº 8.605,

 DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública o “BANCO DE ALIMENTOS
DE SOROCABA” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 239/2008 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994
e 4.904, de 29 de agosto de 1995,o “BANCO DE
ALIMENTOS DE SOROCABA”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei, correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processos nºs 20.046/2006 e 15.115/2007)
LEI  Nº 8.606,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “PORPHÍRIO ROGICH VIEIRA”
ao próprio municipal de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 114/2008 - autoria do Vereador HÉLIO
APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “PORPHÍRIO ROGICH VIEIRA” o
próprio municipal destinado ao Projeto Sabe Tudo, anexo a
Escola Municipal, localizada na Rua Monsenhor Benedito
Mario Calazans, no Jardim Nova Esperança, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito - 1929 - 2001”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogadas as Leis nºs  8.278, de 05 de
outubro de 2007 e 8.213, de 03 de julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.178/2007)
LEI  Nº  8.607,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração do Art. 1º da Lei nº 8.238, de 3 de
setembro de 2007, que dispõe sobre denominação de “Dom
José Lambert” a um próprio municipal de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 284/2007 – autoria do Vereador HÉLIO
APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  O Art.1º da Lei nº 8.238, de 3 de setembro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º  Fica denominado “Padre Ricardo Dias Neto” um
próprio municipal de nossa cidade, do Projeto Sabe Tudo,
anexo a Escola Estadual “Antonio Miguel Pereira Júnior”, no
bairro Central Parque nesta cidade.” (NR)
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Em substituição

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária  da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processos nºs  7.102/08 e 21.120/08)
LEI  Nº  8.608,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “AILTO ANTONIO SOLA” a
um próprio público municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 241/2008 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “AILTO ANTONIO SOLA” o Clube
Social localizado no Parque dos Espanhóis, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito - 1933 - 1974”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogadas as disposições previstas na
Lei nº 8.562 de 08 de setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais”

(Processo nº 13.056/2005)
LEI  Nº  8.609,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nova  redação aos Arts. 2º e 3º da Lei nº 1.602,
de 29 de junho de 1970, que dispõe sobre construção e reforma
de muros, gradis, passeios, com as alterações da Lei nº 2.479,
de 23 de maio de 1986,   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 234/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 2º da Lei nº 1.602, de 29 de junho de 1970,
alterada pela Lei nº 2.479, de 23 de maio de 1986, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  Todos os terrenos não edificados, situados em vias
públicas, poderão ser fechados por muros com altura mínima
de 0,40 m e, no máximo, 2,50 m, tendo com referência o nível
mais desfavorável, sendo que nas vias públicas beneficiadas
com pavimentação, serão obrigatoriamente separados do
passeio público pelos referidos muros, grades ou alambrados.
Parágrafo único. As cercas de grades ou alambrados, com altura
mínima de 1,20 m, deverão ser fixadas de modo a não permitir
o afrouxamento das mesmas, não sendo obrigatória a
construção de muros de alvenaria de 0,40 m.”(NR)
Art. 2º  O Art. 3º da Lei nº 1.602, de 29 de junho de 1970,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Todos os terrenos edificados, situados em vias
públicas, deverão ser fechados no alinhamento por muros,
grades ou alambrados com altura mínima de 1,20 m e, no
máximo 2,50 m, tendo como referência o nível mais
desfavorável, salvo nos casos em que o projeto aprovado
pela Prefeitura dispensar tal construção.
Parágrafo único. É facultado à Prefeitura autorizar a
construção de muros, grades ou alambrados, com altura
superior a 2,50 m.” (NR)
Art. 3º Fica vedada a colocação de materiais ou objetos sobre os
muros, grades ou alambrados, nas medidas mínimas mencionadas
nesta Lei, que possam prejudicar a segurança das pessoas, devendo
ser obedecida para a colocação a altura mínima de 1,80 m.
Art. 4º  Fica expressamente revogada a Lei nº 8.573, de 15 de
setembro de 2008.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 24.951/2008)
LEI  Nº  8.610,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetro
em cada uma das unidades autônomas dos condomínios
edificados e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 189/2006 - autoria do Vereador JESSÉ
LOURES DE MORAES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Os projetos de condomínios edificados que forem
aprovados a partir da data de vigência da presente Lei, deverão
possuir, além do hidrômetro instalado na entrada principal,
padronizado pelo SAAE- Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, hidrômetros individuais instalados em cada uma das
suas unidades autônomas, para medição isolada do consumo
de água.
§ 1º Nos projetos aprovados pela Prefeitura, deverão constar,
além dos documentos já exigidos, memorial descritivo do
sistema de hidrometria adotado para as unidades autônomas.
§ 2º  Os projetos de edificações que já se encontram em
tramitação na Prefeitura, ainda não aprovados, serão
restituídos aos interessados para serem ajustados às
exigências do corpo deste artigo.
§ 3º  Fica autorizado o SAAE, mediante solicitação dos moradores,
implantar a individualização e leituras dos hidrômetros nos
condomínios instituídos pelo CDHU.
Art. 2º  Para a medição das unidades autônomas de que trata
esta Lei, poderão ser adotados, além de hidrômetros
mecânicos, outros aparelhos medidores, desde que
possibilitem a medição isolada do consumo de água.
Art. 3º O “Habite-se” ou “Alvará de Utilização” somente
serão fornecidos pelo Poder Público mediante o cumprimento
das demais exigências da legislação em vigor e após o SAAE
verificar e atestar o sistema de hidrometria das unidades
autônomas.
Art. 4º  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
-SAAE, procederá à leitura somente do medidor principal,
ficando sob responsabilidade do condomínio a medição
individual e o rateio proporcional da conta entre os
condomínios.
Art. 5º  É de responsabilidade de cada condomínio as despesas
com a instalação dos hidrômetros nas unidades autônomas.
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 dias de sua
publicação oficial.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA  FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 24.721/2008)
LEI  Nº  8.611,

DE  29  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Autoriza o Município de Sorocaba, através da Secretaria de
Esportes e Lazer, a celebrar Convênio com o Governo do
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Esporte, Lazer
e Turismo, esta por meio de sua Unidade de Articulação com
Municípios, visando o recebimento de recursos financeiros
provenientes  de emendas parlamentares para construção de
ampla área de lazer nos Jardins Matilde Gavin/Santa Márcia
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 247/2008 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o  Município de Sorocaba  autorizado a celebrar
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, esta por meio de sua
Unidade de Articulação com Municípios, visando o
recebimento de recursos financeiros provenientes de emendas
parlamentares, para construção de ampla área de lazer
localizada entre o Jardim Matilde Gavin e Santa Márcia, na
Rua João Martini Filho, ao lado da CEI-73 “Matilde Gavin”.
Parágrafo único.  Fica fazendo parte integrante da presente
Lei o incluso  de Termo de Convênio e Cronograma Físico
Financeiro da obra mencionada no caput deste artigo.
Art. 2º  Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
sob as dotações orçamentárias abaixo para fazer face as despesas
decorrentes da execução do presente Convênio.
12.01.00 27.812 3007 1453 4.4.90.51.00.02 – R$ 500.000,00
Parágrafo único. A cobertura do crédito autorizado no Art.
2º, desta Lei,  será efetuada mediante a utilização de recursos
a serem repassados.
Art. 3º  Os encargos que o Município vier a assumir  em razão
da execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias,
constantes no orçamento vigente, suplementadas se

necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogada a Lei nº 8.477, de 28 de maio
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO E O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PELA SECRETARIA DE ESPORTES E
LAZER, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS À
CONSTRUÇÃO DE AMPLA ÁREA DE LAZER NOS
JARDINS MATILDE GAVIN/SANTA MÁRCIA.

Processo nº 24.721/2008

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE SÃO PAULO, por
meio da SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO,
neste ato representada por seu Sr. Claury Santos Alves da Silva
RG .........., autorizado pelo Governador do Estado nos termos
do Decreto nº ................ , doravante designada SECRETARIA
e o  MUNICÍPIO DE SOROCABA, por meio da SECRETARIA
DE ESPORTES E LAZER, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Dr. Vitor Lippi, RG nº 9.900.695, doravante
designado MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente Termo
de Convênio, autorizado pela Lei Municipal nº ...., mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos
financeiros, destinados  a construção de ampla área de lazer
para construção de ampla área de lazer localizada entre o Jardim
Matilde Gavin e Santa Márcia, na Rua João Martini Filho, ao
lado da CEI-73 “Matilde Gavin”, conforme Cronograma Físico
e Financeiro da Obra, que integrará o respectivo convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente convênio terá a duração de 01 (um) ano, a partir da
data de sua assinatura.
Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o
presente Convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante
Termo Aditivo e prévia autorização do Secretário de Esporte,
Lazer e Turismo, observadas as disposições da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 6.544, de 20
de novembro de 1989, e respectivas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Desde que não implique em alteração do objeto, este Convênio,
assim como o Cronograma Físico-Financeiro da Obra, poderão
ser alterados mediante a aquiescência de ambos os signatários,
através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
1. Caberá ao MUNICÍPIO:
a) assinar, com a SECRETARIA o convênio necessário à
obtenção dos recursos financeiros previstos na Cláusula Sexta
deste convênio, bem como, as cláusulas e condições
estabelecidas pela referida Secretaria;
b) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade,
os projetos, eventos e/ou obras previstos neste convênio,
iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de
sua assinatura, em conformidade com o respectivo cronograma
físico-financeiro e em observância à legislação pertinente, bem
como os melhores padrões de qualidade e economia;
c) cumprir o que rege a Lei nº 9.938, de 17/04/1998, com relação
à acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades
especiais;
d) submeter,  com antecedência razoável,  à aprovação da
SECRETARIA, quaisquer alterações que venham a ser feitas
no programa estabelecido;
e) colocar à disposição da SECRETARIA a documentação
referente à aplicação dos recursos, permitindo a mais ampla
fiscalização do desenvolvimento do programa objetivado no
ajuste;
f) prestar contas das aplicações decorrentes deste convênio,
conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA,
sem prejuízo do atendimento das instruções específicas do
Tribunal de Contas do Estado;
g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes do
presente convênio, pela guarda das obras até  suas conclusões
e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, em
decorrência da execução das mesmas, isentando-se a

SECRETARIA de qualquer responsabilidade;
h) colocar e manter placa de identificação das obras, de acordo
com o modelo oficial oferecido pela SECRETARIA.
i) disponibilizar as áreas onde serão construídas as obras,
devidamente terraplenadas.
2. Caberá à SECRETARIA:
a) analisar e aprovar a documentação técnica das obras, os
respectivos cronogramas, a documentação administrativa para
a formalização do processo, as prestações de contas dos
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica;
b) acompanhar e supervisionar a execução dos serviços
referentes às obras objetos do presente convênio, ambos de
responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;
c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo
com a Cláusula Sexta do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO
São executores do presente convênio:
1 - Pelo Estado, a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo,
denominada SECRETARIA, cuja fiscalização será exercida por
um corpo técnico;
2 – Pelo MUNICÍPIO, os Engºs Nivaldo dos Santos, CREA
064116479-3 e Adilson Tagliaferro Júnior, CREA
5062481210.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR
O valor do presente Convênio é de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), de responsabilidade da SECRETARIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS
Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários
do Tesouro do Estado, apresentam o seguinte  Código :
§ 1º  Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao
MUNICÍPIO, em função deste convênio serão depositados em
conta vinculada no Banco Nossa Caixa S/A, devendo ser
aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste
convênio.
§ 2º O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1) no período correspondente ao intervalo entre a liberação e
a sua efetiva utilização, o MUNICÍPIO compromete-se a aplicar
os recursos, por intermédio do Banco Nossa Caixa S/A., em
caderneta de poupança, se o seu uso for igual ao superior a um
mês, ou em operação de mercado aberto lastreada em título da
dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se
em prazos menores que um mês;
2) as receitas financeiras serão obrigatória e exclusivamente
aplicadas nas obras objeto deste convênio;
3) o MUNICÍPIO anexará os extratos bancários, contendo o
movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a
documentação referente à aplicação das disponibilidades
financeiras no mercado de capitais, a ser fornecido pela
instituição financeira, os quais integrarão a prestação de contas,
tratada na Cláusula Terceira, ítem 1, alínea “e”, deste Termo;
4) o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o
MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário recebido,
acrescido da remuneração das cadernetas de poupança até a
data do efetivo depósito;
5) as notas fiscais; faturas ou comprovantes de despesas
efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar “Convênio - SELT”.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão
repassados de acordo com o cronograma físico-financeiro da
obra, que  integrará o respectivo  termo de convênio.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E
DA RESILIÇÃO:
Este convênio poderá a qualquer tempo ser denunciado,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
O descumprimento das obrigações ora definidas, implicará na
rescisão do convênio, cabendo a promoção deste ao partícipe
que não lhe deu causa.
A insuficiência superveniente de recursos orçamentários
acarretará a resilição do presente ajuste, sem qualquer ônus
para o Estado.
.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO

Obriga-se o MUNICÍPIO, nos casos de não utilização dos
recursos para o fim conveniado ou aplicação indevida, bem
como na hipótese de rescisão do ajuste, a devolvê-los,
atualizados monetariamente pelos índices da caderneta de
poupança, a partir da data do repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica  eleito  o Foro  da   Comarca da Capital para dirimir dúvidas
oriundas da execução  deste convênio, após esgotadas as
instâncias administrativas, reservando-se à SECRETARIA o
direito de reter a dotação de recursos que, eventualmente, for
objeto de discussão.
E por estarem de acordo, assinam o presente termo em 3 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
também abaixo assinadas.

Palácio dos Tropeiros,  em

(Processo nº 24.722/2008)
LEI  Nº  8.612,

DE  29  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Autoriza o Município de Sorocaba, através da Secretaria de
Esportes e Lazer, a celebrar Convênio com o Governo do

Estado de São Paulo, através da Secretaria de Esporte, Lazer
e Turismo, esta por meio de sua Unidade de Articulação com
Municípios, visando o recebimento de recursos financeiros
provenientes de emendas parlamentares para construção de
ampla área de lazer no Conjunto Habitacional Sorocaba “B”/
Parque Vitória Régia e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 248/2008 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o  Município de Sorocaba  autorizado a celebrar
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, esta por meio de sua
Unidade de Articulação com Municípios, visando o
recebimento de recursos financeiros provenientes de emendas
parlamentares, para construção de ampla área de lazer no
Conjunto Habitacional Sorocaba “B”/Parque Vitória Régia,
localizado no Sistema de Lazer nº 04 - Rua José Martinez
Peres, Rua Aracy Antunes Ramos e Rua Vicente de A. de
Moraes – e na Área do Sistema de Lazer nº 05 - Rua Nestor
Silva de Oliveira.
Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente
Lei o incluso  de Termo de Convênio e Cronograma Físico
Financeiro da obra mencionada no caput deste artigo.
Art. 2º  Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
sob as dotações orçamentárias abaixo para fazer face as despesas
decorrentes da execução do presente Convênio.
12.01.00 27.812 3007 1454.4.4.90.51.00.02 – R$ 400.000,00
Parágrafo único. A cobertura do crédito autorizado no artigo
2º, desta Lei,  será efetuada mediante a utilização de recursos
a serem repassados.
Art. 3º  Os encargos que o Município vier a assumir  em razão
da execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias,
constantes no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogada a Lei nº 8.477, de 28 de maio
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO E O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PELA SECRETARIA DE ESPORTES E
LAZER, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS À
CONSTRUÇÃO DE AMPLA ÁREA DE LAZER NO
CONJUNTO HABITACIONAL SOROCABA “B”/
PARQUE VITÓRIA RÉGIA.

Processo nº 24.722/2008

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE SÃO PAULO,
por meio da SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E
TURISMO, neste ato representada por seu Sr. Claury Santos
Alves da Silva RG .........., autorizado pelo Governador do
Estado nos termos do Decreto nº ................ , doravante
designada SECRETARIA e o  MUNICÍPIO DE SOROCABA,
por meio da SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Dr. Vitor Lippi,
RG nº 9.900.695, doravante designado MUNICÍPIO,
resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, autorizado
pela Lei Municipal nº ...., mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos financeiros, destinados  a construção de ampla área
de lazer no Conjunto Habitacional Sorocaba “B”/Parque
Vitória Régia, localizado na Área do Sistema de Lazer nº 04 -
Rua José Martinez Peres, Rua Aracy Antunes Ramos e Rua
Vicente A. de Moraes e na Área do Sistema de Lazer nº 05 - Rua
Nestor Silva de Oliveira, conforme Cronograma Físico e
Financeiro da Obra, que integrará o respectivo convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente convênio terá a duração de 01 (um) ano, a partir da
data de sua assinatura.
Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o
presente Convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante
Termo Aditivo e prévia autorização do Secretário de Esporte,
Lazer e Turismo, observadas as disposições da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 6.544, de 20
de novembro de 1989, e respectivas alterações.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Desde que não implique em alteração do objeto, este Convênio,
assim como o Cronograma Físico-Financeiro da Obra, poderão
ser alterados mediante a aquiescência de ambos os signatários,
através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
1. Caberá ao MUNICÍPIO:
a) assinar, com a SECRETARIA o convênio necessário à
obtenção dos recursos financeiros previstos na Cláusula Sexta
deste convênio, bem como, as cláusulas e condições
estabelecidas pela referida Secretaria;
b) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade,
os projetos, eventos e/ou obras previstos neste convênio,
iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de
sua assinatura, em conformidade com o respectivo cronograma
físico-financeiro e em observância à legislação pertinente,
bem como os melhores padrões de qualidade e economia;
c) cumprir o que rege a Lei nº 9.938, de 17/04/1998, com
relação à acessibilidade para pessoas portadoras de
necessidades especiais;
d) submeter,  com antecedência razoável,  à aprovação da
SECRETARIA, quaisquer alterações que venham a ser feitas
no programa estabelecido;
e) colocar à disposição da SECRETARIA a documentação
referente à aplicação dos recursos, permitindo a mais ampla
fiscalização do desenvolvimento do programa objetivado no
ajuste;
f) prestar contas das aplicações decorrentes deste convênio,
conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA,
sem prejuízo do atendimento das instruções específicas do
Tribunal de Contas do Estado;
g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes do
presente convênio, pela guarda das obras até  suas conclusões
e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, em
decorrência da execução das mesmas, isentando-se a
SECRETARIA de qualquer responsabilidade;
h) colocar e manter placa de identificação das obras, de acordo
com o modelo oficial oferecido pela SECRETARIA.
i) disponibilizar as áreas onde serão construídas as obras,
devidamente terraplenadas.
2. Caberá à SECRETARIA:
a) analisar e aprovar a documentação técnica das obras, os
respectivos cronogramas, a documentação administrativa
para a formalização do processo, as prestações de contas dos
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica;
b) acompanhar e supervisionar a execução dos serviços
referentes às obras objetos do presente convênio, ambos de
responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;
c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo
com a Cláusula Sexta do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO
São executores do presente convênio:
1 - Pelo Estado, a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo,
denominada SECRETARIA, cuja fiscalização será exercida
por um corpo técnico;
2 – Pelo MUNICÍPIO, os Engºs Nivaldo dos Santos, CREA
064116479-3 e Adilson Tagliaferro Júnior, CREA
5062481210.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR
O valor do presente Convênio é de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), de responsabilidade da
SECRETARIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS

Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários
do Tesouro do Estado, apresentam o seguinte  Código :
§ 1º  Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao
MUNICÍPIO, em função deste convênio serão depositados em
conta vinculada no Banco Nossa Caixa S/A, devendo ser
aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste
convênio.
§ 2º O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1) no período correspondente ao intervalo entre a liberação e
a sua efetiva utilização, o MUNICÍPIO compromete-se a aplicar
os recursos, por intermédio do Banco Nossa Caixa S/A., em
caderneta de poupança, se o seu uso for igual ao superior a um
mês, ou em operação de mercado aberto lastreada em título da
dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se
em prazos menores que um mês;
2) as receitas financeiras serão obrigatória e exclusivamente
aplicadas nas obras objeto deste convênio;
3) o MUNICÍPIO anexará os extratos bancários, contendo o
movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a
documentação referente à aplicação das disponibilidades
financeiras no mercado de capitais, a ser fornecido pela
instituição financeira, os quais integrarão a prestação de contas,
tratada na Cláusula Terceira, ítem 1, alínea “e”, deste Termo;
4) o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o
MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário recebido,
acrescido da remuneração das cadernetas de poupança até a
data do efetivo depósito;
5) as notas fiscais; faturas ou comprovantes de despesas efetuadas
serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar
“Convênio - SELT”.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão
repassados de acordo com o cronograma físico-financeiro da
obra, que  integrará o respectivo  termo de convênio.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E
DA RESILIÇÃO:
Este convênio poderá a qualquer tempo ser denunciado,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
O descumprimento das obrigações ora definidas, implicará na
rescisão do convênio, cabendo a promoção deste ao partícipe
que não lhe deu causa.
A insuficiência superveniente de recursos orçamentários
acarretará a resilição do presente ajuste, sem qualquer ônus
para o Estado.
.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO

Obriga-se o MUNICÍPIO, nos casos de não utilização dos
recursos para o fim conveniado ou aplicação indevida, bem
como na hipótese de rescisão do ajuste, a devolvê-los,
atualizados monetariamente pelos índices da caderneta de
poupança, a partir da data do repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica  eleito  o Foro  da   Comarca da Capital para dirimir dúvidas
oriundas da execução  deste convênio, após esgotadas as
instâncias administrativas, reservando-se à SECRETARIA o
direito de reter a dotação de recursos que, eventualmente, for
objeto de discussão.
E por estarem de acordo, assinam o presente termo em 3 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
também abaixo assinadas.

Palácio dos Tropeiros,

 DECRETOS
(Processo nº 11.644/2004)

DECRETO  Nº  16.327,
DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL CASTANHEIRAS” e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba , no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de
“JARDIM RESIDENCIAL CASTANHEIRAS”, localizado
à Rua Lituânia,Chácara Castanheiras, de propriedade de”
Paula Santos & CPF Engenharia e Particpações Ltda”.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as
áreas livres para sistema de recreio e áreas institucionais, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do
Processo Administrativo nº 11.644/2004.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO  N° 16.328,
DE  30  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação de Ponto Livre de      Estacionamento
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica criado novo Ponto Livre de Estacionamento de
Táxi nesta cidade, o qual será denominado:
- Ponto Livre Extra Hipermercado Campolim
Art. 2º  No Anexo VII do Decreto Municipal nº 11.604 de 12
de maio de 1999, alterado pelo Decreto nº 13.340 de 09 de

janeiro de 2002, que regulamenta os Serviços de Transportes
Individual de Passageiros – Táxi, fica acrescentado, no item
“b”, o seguinte;
- Nº 09 – Ponto Livre Extra Hipermercado Campolim
Localização: Rua Professor Horácio Mesquita de Camargo,
s/nº – Parque Campolim.
Art. 3º  A utilização do Ponto Livre, é facultada a todos os
autorizatários de táxi do Município de Sorocaba, desde que
obedecida a capacidade nominal de vagas destinadas aos
veículos Táxis.
Art. 4º  As despesas decorrentes com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO  Nº  16.329,
DE  30  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre o reajuste das Tarifas Taximétricas do
Município e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições
que lhe são conferidas nos termos do artigo 4º, inciso XIX,
alínea “a“,  da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO, a avaliação do pedido formulado pelo
Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários de Sorocaba,
CONSIDERANDO, que no lapso de tempo entre o último

reajuste decretado e o pedido atual, tivemos aumento de preços
de insumos básicos, que compõem a planilha de custo do
serviço.
D E C R E T A:
Art. 1º  As tarifas dos veículos táxi, licenciados no Município
de Sorocaba , ficam reajustadas  a partir de  10 de novembro de
2008, passando a vigorar com os seguintes valores:
Bandeirada............. R$ 4,00
Bandeira I.............. R$ 2,00
Hora Parada........... R$     18,00
§ 1º  Por volume transportado, acima de 60 (sessenta)
centímetros em extensão, permanece autorizado a cobrança de
R$ 0,50 (cinqüenta centavos).
§ 2º  No uso da Bandeira II, admitida das 19h00 às 06h00 de
segunda a sexta-feira, aos sábados a partir das 13h00 e
integralmente aos domingos e feriados, permanece autorizado,
na tarifa do quilometro rodado (Bandeira I), o acréscimo de
20% (vinte por cento).
Art. 2º  Os condutores/permissionários deverão providenciar
a aferição dos taxímetros no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste Decreto.
Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 00h00 do dia  10 de  novembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Outubro de 2 008, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Processo nº 5.149/2002
Data –  28/10/2008
Objeto – cessão de um médico psiquiatra, funcionário
pertencente ao quadro permanente da Municipalidade, para
prestação de serviço junto  ao Setor Psicossocial do Fórum
da Comarca de Sorocaba.
Convenente – PMS
Conveniada – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO –
  FÓRUM DA COMARCA DE SOROCABA.
Prazo – 12 (doze) meses.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETARIO
DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
1-     PROCESSO -  17.257/2008
Interessado –  AUTO SERVE-SE KORETO’S LANCHES
LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 17/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  18.307/2008
Interessado –  LAURA IITAKO DUARTE
Assunto –  Auto de infração
Recursos datados de 18/08/2008 E 02/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  9.929/2008
Interessado –  G.GIANNONE – AROMAS
CONDIMENTOS E FRAGRÂNCIAS  LTDA
Assunto –  Auto de infração
Recursos datados de 22/04/2008 e 21/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  12.069/2008
Interessado –  ATILA DIOGENES RIBEIRO
Assunto –  Auto de infração
Recurso datado de 03/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS o interessado abaixo relacionado que foi
deferida a solicitação de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias
úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.
PROCESSO DEFERIDO
 1 - PROCESSO Nº   20.923/2006
INTERESSADO –  TELESP CELULAR S/A
ASSUNTO – Cópia de fls.  dos Processo nºs 14. 349/2008,
8.825/85
SOLICITANTE –  TELES CELULAR S/A

 2 - PROCESSO Nº   25.636/2003
INTERESSADO –  ROSELI APARECIDA VENTURA SILVA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ROSELI APARECIDA VENTURA DA
SILVA

 3 - PROCESSO Nº   17.209/1984
INTERESSADO –  ALCIDES GONÇALVES VIEIRA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ADRIANA C. FURLAN

 4 - PROCESSO Nº   17.679/1988
INTERESSADO –  MARSON TRANSPORTES LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARSON TRANSPORTES LTDA

 5 - PROCESSO Nº   11.613/20081984
INTERESSADO –  CLEIDE GOMES CARDOSO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  CLEIDE GOMES CARDOSO

 6 - PROCESSO Nº   17.009/1995
INTERESSADO –  JOSE ARMANDO ATHAYDE E OUTRO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  FLAVIO JOSE PEREIRA E S/M

7 - PROCESSO Nº   18.670/2008
INTERESSADO –  JOSE EDSON CARLOS DE ARRUDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo nº 6.689/1989
SOLICITANTE –  JOSE EDSON CARLOS DE ARRUDA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANA MARIA SOARES DE MIRANDA,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência 03, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de serviço de 15%
(quinze por cento) adquiridos em Outubro de 2008 tudo
conforme consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) EUNICE PONTES MUNIZ, Servente, Grupo
OP 05, referência 05, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 19% (dezenove por cento) adquiridos
em Agosto de 2008 tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 31 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ZECICERO PEREIRA LIMA, Vigia, Grupo
OP 05, referência 04, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) adquiridos em
Julho de 2008 tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 030/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo
nº 4.230-2/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.406, de
19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao funcionário
FRANCISCO DE ASSIS ASSAF, Guarda Municipal de 2ª
Classe, da Secretaria de Governo e Planejamento, por
infringência ao artigo 52, XXX; c/c o artigo 74; c/c o artigo 76
todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.692/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JORDANA CAROLINA DE ANDRADE, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 26 de
Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.693/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MÉRCIA MAGALI
RIBEIRO DE SÁ, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir
de 17 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 57.694/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de CAROLINA FERREIRA QUINTILIANI,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 29 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.695/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de VANESSA APARECIDA FOGAÇA LIMA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 29 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.696/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de SIMONE APARECIDA ELEUTERIO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 30 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.697/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, MARIA APARECIDA OLIVEIRA
VIEIRA FERNANDES, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a  partir de 01 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.698/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, MIRIAM ANTUNES DUARTE, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a  partir de 01 de
Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.699/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, LAZARA SANTOS, Zelador, da Secretaria
da Cultura, a  partir de 01 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.700/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, MARIA CRISTINA FRANCO, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.701/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária, TEREZINHA REIGADO DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Negócios
Jurídicos, a  partir de 01 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.706/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de MARGARETE DE SOUZA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 29 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.707/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve designar LAURO CÉSAR DE
MADUREIRA MESTRE, para exercer, em substituição o cargo de
Secretário dos Negócios Jurídicos, enquanto perdurar o afastamento
de Marcelo Tadeu Athayde, a partir de 28 de outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.708/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, ANACELIS STACHEWSKI, para
função temporária de Médico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 24 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.709/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, LUIS HENRIQUE BARBOSA,
para função temporária de Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.710/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS PIRES, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.711/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve aplicar a pena de demissão ao
funcionário, SOUZA TAVARES DA SILVA, Ajudante de
Manutenção de Veículos, da Secretaria de Administração, a
partir de 20 de Outubro de 2008, com base no Inc. III do Art.
158 c/c Inc. II do Art. 163, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, por infringência ao Art. 164 da mesma Lei.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.712/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve aplicar a pena de demissão ao
funcionário, ROBERTO CARLOS DA SILVA, Vigia, da
Secretaria da Educação, a partir de 24 de Outubro de 2008, com
base no Inc. III do Art. 158 c/c Inc. II do Art. 163, do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, por infringência ao Art.
164 da mesma Lei.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9597/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9540/DGP, de 14 de outubro
de 2008, que nomeou KELLY ROBERTA LIMA DEMIZU, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9598/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9542/DGP, de 14 de outubro

de 2008, que nomeou PEDRO ANTÔNIO LOPES DO COUTO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9599/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9559/DGP,
de 14 de outubro de 2008, que nomeou ROSEMARI
APARECIDA FUDOLI CAMPOS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9600/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9565/DGP,
de 14 de outubro de 2008, que nomeou JULIANA DE
ALMEIDA SILVA MARIANO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9601/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9576/DGP,
de 14 de outubro de 2008, que nomeou ANDRÉA DANIELA
NUNES MELO, para exercer o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9602/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9577/DGP, de
14 de outubro de 2008, que nomeou ELIANA MARIA DE
SOUZA PACHECO VALSECHI, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9603/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9582/DGP,
de 14 de outubro de 2008, que nomeou SARITA CASAES
DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9604/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9583/DGP, de
14 de outubro de 2008, que nomeou EVELYN CRISTINA
DOS SANTOS CASTRO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9605/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9584/DGP, de
14 de outubro de 2008, que nomeou REGINA PEREIRA
GIMENES RIBEIRO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9606/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9586/DGP, de 14 de outubro
de 2008, que nomeou TAÍS ROBERTA JAMPIETRI, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 008/08 OBJETO: Aquisição de Vale Transporte para DPAS/SECID.
Fundamento Legal: artigo 26 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e Ratifica a Inexigibilidade de
licitação com base no Artigo 25 “Caput”, Inciso I, da mesma lei. Contratada: Urbes – Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba, Valor: R$ 47.310,00(Quarenta e Sete  Mil,
Trezentos e Dez Reais). Verba: PMS.

Maria José de Almeida Lima.
Secretária da Cidadania

 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 17/ 2008

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Jessimeire  Alessandra Domingues C. Grosso   RG. 27.594.086,  Sonia Piaya Marinho Munhos
RG.16.881.371  e Paula Medeiros Prado Silvestrini   RG.15.245.648     para sob a Presidência do
primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da
documentação do pedido de autorização e funcionamento de Educação Infantil , junto ao Colégio Eureka
Ltda-ME,  localizado à Av. Itavuvu, nº 860  Bairro  Vila Guimarães em Sorocaba – SP,  sendo mantida por
Colégio Eureka  Ltda -ME CNPJ:  09.414.593/0001-07 (Processo n.º 24243/2008).
Palácio dos Tropeiros, 23 de outubro de 2.008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 131/2008
(Dispõe sobre a nomeação de Comissão de
Sindicância)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente
da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, em especial no previsto no
art. 23, inciso XXI do Regimento Interno da
Câmara Municipal, e
Considerando que os Órgãos Técnicos e a
Secretaria de Diretoria Geral do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, manifestando-se no TC-
2196/009/98, entenderam que não houve
prescrição de eventual penalidade a ser aplicada
aos responsáveis por possível prejuízo ao Erário,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os funcionários ANDRÉA GIANELLI

LUDOVICO, ALMIR ISMAEL BARBOSA E ROBERTA DOS

SANTOS VEIGA para comporem Comissão de
Sindicância, sob a presidência da primeira, para
apuração de eventuais responsabilidades.
Art. 2° A Comissão ora nomeada terá o prazo de
30 (trinta) dias para encerramento dos trabalhos,
enviando relatório circunstanciado à Mesa
Diretora.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 24 de outubro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Portaria nº 132/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª DÉBORA FERNANDA MARCÚZ,
portadora do RG n.º 30.056.093-X SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Chefe de Gabinete do Vereador Francisco de
Jesus Perotti.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 28 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria   133/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. TÁCIO EDUARDO PEREIRA, portador
do RG n.º 26.318.370-1 SSP/SP, para exercer a
partir de 29 de outubro de 2008, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 28 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de
Futebol Infantil/2008

Circular nº 008/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na  rodada  final, no dia 01 de novembro do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
EC Comercial Bruno Felipe Azevedo Lima
Madcentro Panicenter Jhonatas W. S. Silva

Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 010/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das quartas de finais dia
02/11 (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Árvore Grande Fernando Antunes Rodrigues Neto
AA Árvore Grande Wilson Roberto Brienze Filho
AA Beira Rio Luiz Antonio Pinheiro da Silva Junior
CA João Romão Fernando Augusto Gomes Ruiz
CA João Romão Tedson Roberto Camargo
CA Monte Negro Wagner Ricado Ribeiro
EC Jd Planalto João Guilherme Nascimento da Silva
EC Jd Planalto Rafael Travassos Braga
EC Jd Planalto Ronaldo Aparecido Salustiano
EC Laranjeiras Rodrigo Rodrigues dos Santos
EC Laranjeiras Paulo César Batista Ribeiro
GE Gerações Unidas Anderson da Silva
GE Gerações Unidas Elizeu Oliveira Silva

Sorocaba, 29 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 014/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das quartas de finais, dia
01/11 (sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Ademir José Bueno
EC Cajuru Jailson Dias Soares
EC Canto do Rio Antonio Carlos dos Santos
EC Canto do Rio Ednilson Soares Fernandes
GREE Fepasa Dingler Rol Junior

Sorocaba, 29 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 005/08

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica às associações participantes da Taça Baltazar
Fernandes AA Cidade Jardim/Viação São João e Celta FC, que o jogo C/01, válido pela 1ª rodada
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foi cancelado, e ficará remarcado para o dia 01/11 (sábado) às 16:00 h. no Centro Esportivo Dr. Pitico
– Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica.
Sorocaba, 28 de outubro de 2008.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 017/2008
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 150/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (F): CA João Romão X AA Beira Rio/Bar do
Carlinhos/Gaviões da Fiel
Data: 26/10/08 – 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
ADRIANO DOS SANTOS
Atleta, CA João Romão
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

LUIZ ANTÔNIO PINHEIROS DA SILVA JÚNIOR
Atleta, AA BEIRA RIO - REINCIDENTE
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 151/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (C): GE Gerações Unidas X América FC/L.
Oliveira/Natudin/Bar Osvaldo/Salles Lanches
Data: 26/10/08 – 10h00 (Izaltino Walter)
ANDERSON DA SILVA
Atleta, GE Gerações Unidas
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 152/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (D): EC Jardim Planalto/Lusan X CA Monte
Negro/JM Motores/Versatronic
Data: 26/10/08 – 10h00 (Braúlio G. Clemente)
DEIVID JOSÉ ANICETO GOMES
Atleta, EC Jardim Planalto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

LUÍS PAULO DOS SANTOS
Atleta, EC Jardim Planalto
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ESTEVÃO HENRIQUE DA VEIGA
Atleta, CA Monte Negro
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

WAGNER RICARDO RIBEIRO
Atleta, CA Monte Negro
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 153/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/
2008
Jogo (3º/4º): EC Manchester X Vila Hortência/JC
Morais
Data: 25/10/08 – 12h00 (Rui Costa Rodrigues)
RUDNEI DA ROCHA CARVALHO

Atleta, EC Manchester
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 154/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (H/02): Vila Hortência FC X EC Monte Leal/
Pq S Bento II
Data: 26/10/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
ALESSANDRO GOMES DE MORAES
Atleta, Vila Hortência FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 155/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (H/01): Tigrão FC X AA Desportiva Nova
Sorocaba
Data: 26/10/08 – 10h00 (CE Brig Tobias)
EDSON APARECIDO RODRIGUES
Atleta, Tigrão FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

RONALDO DA SILVA
Atleta, AA Desportiva Nova Sorocaba
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 156/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (D/02): EC Luciana Maria/Esc Cont Real X A
Nacional/CDHU/Julio de Mesquita
Data: 26/10/08 – 10h00 (CE Dr Pitico)
ALESSANDRO ROBSON DE OLIVEIRA
Atleta, A Nacional/CDHU
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 157/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (B/02): SAB do Iporanga X AA Unidos da B
15/Sup Cardoso
Data: 26/10/08 – 10h00 (Cajuru)
ROBSON R. DA SILVA
Atleta, AA Unidos da B 15
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 158/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (B/01): SE Jardim Itapemirim X Ipê FC
Data: 26/10/08 – 10h00 (CE Maria Eugênia)
ROBSON JÚNIOR DOS SANTOS
Atleta, SE Jardim Itapemirim
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

EVERTON SIDNEY APARECIDO RODRIGUES
Atleta, Ipê FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 159/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (A/01): Unidos do Sorocaba I FC X A Unidos
da Vila Astúrias
Data: 26/10/08 – 16h00 (Júlio de Mesquita)
GILBERTO ALVES FEITOSA
Atleta, Unidos do Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

CLEBERSON DO CARMO
Atleta, A Unidos da Vila Astúrias
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 160/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (M/01): SC Corinthians/JD Arco Íris X GD
Jardim Matilde
Data: 26/10/08 – 10h00 (CE Central Parque)
PAULO RICARDO PIVA
Atleta, GD Jardim Matilde

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 161/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (K/02): EC Habiteto X EC Souza Independente
Data: 26/10/08 – 10h00 (Itavuvu)
PAULO CÉSAR SABIA
Atleta, EC Habiteto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

EVERTON APARECIDO BRASILIO
Atleta, EC Souza Independente
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

OIRASIL NUNES RODRIGUES
Atleta, EC Souza Independente
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 162/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (M/03): SC Corinthians/JD Arco Íris X EC
Ponte Preta/Vila Helena
Data: 28/10/08 – 19h30 (CE Dr Pitico)
FÁBIO LOPES
Atleta, SC Corinthians/JD Arco Íris
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 163/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (4ª/S): JC Morais Futsal/CT Macalé X
Condomínio Planalto/Olaria
Data: 26/10/08 – 16h30 (GME)
LUCAS SEGAMARCHI
Atleta, JC Morais Futsal/CT Macalé
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

LUCAS JORGE FIGUEIREDO
Atleta, Condominio Planalto/Olaria
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 164/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (8ª/F): PM Piedade X  Super FM/Mercado
Pâmela
Data: 19/10/08 – 14h00 (GME)
WESLEY ANDREAS DO AMARAL
Atleta, Super FM/Mercado Pâmela
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

VICTOR HUGO IDALGO LIMA
Atleta, Super FM/Mercado Pâmela
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.

Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/2008
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 29
de outubro de 2008, conforme segue:

Processo nº 012/2008 – CD – Redesignada – 19h00 m
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/21): América FC/Lopes de Oliveira/
Natudin/Bar do Osvaldo X Estrela dos Morros FC
Data: 12/10/08 – 10h00 (CE Dr. Pitico)
GILSON CARLOS TOMAZ
Atleta, Estrela dos Morros FC
Denunciado no art. 58 c/c 57 § 2º
Decisão: Absolvido.

Publique-se.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/2008
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 29
de outubro de 2008, conforme segue:

Processo nº 013/2008 – CD – 19h15m
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
ALISSON COSTA DA SILVA
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 2º
Decisão: Suspensão de 01 (um) ano e 06 (seis)
meses, a contar da data do julgamento.
Publique-se.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 013/2008
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 29
de outubro de 2008, conforme segue:

Processo nº 002/2008 – CD – 19h30m
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Denunciado: VALDIR FIDÊNCIO DE OLIVEIRA
Presidente, EC Gunhê
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Denunciado: EDUARDO R. CARVALHO
Auxiliar Técnico, EC Gunhê
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Pena: Suspensão de 15 (quinze) dias, a contar da
data do julgamento.

Publique-se.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 13.533/03
Real Carnes Sorocaba LTDA ME
Casa de carnes e mercearia
R. Min. Salgado Filho, 66 - Vl. Sônia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000033-1-0
 2-Processo nº. 13.633/99
José Roberto Aparecido da Silva ME
Casa de carnes e mercearia
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1273 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000032-1-2
 3-Processo nº. 21.948/05
Roberval Scatena ME
Pastelaria e bar com copa quente
R. Francisco Scarpa, 76 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000091-1-3
 4-Processo nº. 13.671/08
Luiz Carlos Santos Bar - ME
Bar
Al. Augusto Severo, 706 - Vl. Angélica
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000094-1-5
 5-Processo nº. 13.662/08
Celia Regina de Souza Sandini & CIA LTDA - ME
Padaria, confeitaria e mercearia.
R. Trajano Pires, 28 - Jd. Guadalajara
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000035-1-4
 6-Processo nº. 12.887/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000101-1-1
 7-Processo nº. 21.820/08
Nature Vita Manipulação e Homeopatia LTDA
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 1286 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000179-1-4
 8-Processo nº. 15.315/08
Dimeso LTDA
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. José Carlos Simões, 100 - Jd. Refúgio
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-469-000001-1-6
 9-Processo nº. 17.167/08
S.O.S. Bucal Clínica Odontológica LTDA
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 118 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000286-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000287-1-1
 10-Processo nº. 19.152/08
Beatriz Maria dos Santos Pássaro
Atividade odontológica
R. Caramuru, 248 - S. 01 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000271-1-1
 11-Processo nº. 4.585/08
Mário César Grotti dos Santos
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 24/S.03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000179-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000180-1-5

 12-Processo nº. 11.245/08
Saúde Ocupacional de Sorocaba Sociedade Simples
Limitada
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Luiz, 143 - Cj. 11 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000012-1-0
 13-Processo nº. 13.028/08
Fernando Carlos Fassina
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Vol. de Sorocaba, 153 - S. 02 - Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000138-1-1
 14-Processo nº. 10.124/08
Clínica de Saúde Especializada de Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 8º Andar/S.81 -
Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000166-1-6
 15-Processo nº. 19.168/08
Marcos Herculano Rodrigues Francatto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 413 - S. 05 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000422-1-8
 16-Processo nº. 1.499/08
Zhu Yanhua Bar - ME
Bar com copa quente
R. Miranda Azevedo, 67 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000092-1-0
 17-Processo nº. 17.067/08
Gilberto Magro ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 472 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000221-1-0
 18-Processo nº. 22.347/08
Francisco de Assis Ferreira Sorocaba
Supermercado e açougue
R. Eduardo Doniseti Unruh, 420 - Júlio de Mesquita
Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000019-1-0
 19-Processo nº. 8.833/08
Umberto Jardim Telo Bar - ME
Bar com copa quente
Av. São Paulo, 1393 - Vl. S. Domingos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000088-1-8
 20-Processo nº. 1.858/08
Clínica Cirúrgica Hungaro LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Voluntários de Sorocaba, 70 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001158-1-9
 21-Processo nº. 18.680/04
Li Peizhen ME
Bar com copa quente
R. Cesário Mota, 115 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000093-1-8
 22-Processo nº. 13.893/05
Maria Angélica Rodrigues Galvão - ME
Restaurante
Av. Washington Luiz, 1343 - Jd. América
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 20.431/06
Panificadora Americana de Sorocaba LTDA - EPP
Padaria, confeitaria, restaurante, lanchonete,
mercearia e comércio de soleira de porta.
R. Cel. Benedito Pires, 194 - Centro.
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000034-1-7
 24-Processo nº. 9.081/06
José Geraldo de Oliveira Mercearia - ME
Mercearia e açougue
R. Carlos Rene Egg, 80 - Pq. S. Bento

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000018-1-3
 25-Processo nº. 21.221/08
Drogaria Santos e Cerrone LTDA. EPP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000126-1-0
 26-Processo nº. 4.715/08
Saturnia Sistemas de Energia LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Aurélia Luiza Maria Zanon, 600 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000225-1-9
 27-Processo nº. 5.791/08
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mauro Marques Silva, 195 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000289-1-6
 28-Processo nº. 15.203/08
Farma Norte Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000104-1-3
 29-Processo nº. 15.317/08
Speed Med Equipamentos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
parte e peças.
R. Imperatriz Leopoldina, 761 - S. 01 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-466-000001-1-6
 30-Processo nº. 7.940/08
Charles Rodrigues
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 1441 - S. 01 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001159-1-6
 31-Processo nº. 14.125/08
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000019-1-0
 32-Processo nº. 16.215/07
Herminio de Souza Retamero Sorocaba - ME
Mercearia

R. José Maria de Carvalho Silva, 133 - Jd. Josane
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Indeferido
 33-Processo nº. 15.046/08
Drogaria Barão de Tatuí LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 34-Processo nº. 22.886/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 35-Processo nº. 16.031/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 36-Processo nº. 1.485/08
Hirakawa & Reginato Farmácia de Manipulação
LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
37-Processo nº. 14.021/08
Hirakawa & Reginato Farmácia de Manipulação
LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

Em 30/10/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEHAUM Secretaria da Habitação

EDITAL SEHAUM Nº 016/2008
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto  : EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para  a Construção de Conjunto Residencial
Unifamiliar

Proprietário : Sanovo Greenpack Embalagens
do Brasil

Local   :  Rua Paulo Varchavtchick , Bairro
Boa Vista
Sorocaba/SP

Área do Terreno: 88.518,52 m²

Matrícula nº:   91.877 do 1º  ORI de Sorocaba/SP

Processo nº  : 16.708/08

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 16.708/08 o pedido de

construção de um Conjunto Residencial
Unifamiliar composto de 214 casas e demais
áreas comum do Condomínio, que totalizam
22.242,23 m² de área construída, de propriedade
de Sanovo Greenpack Embalagens do Brasil, a ser
construído na Rua Paulo Varchavtchick, Bairro
Boa Vista, Sorocaba/SP, em terreno de 88.518,52
m², conforme matrícula nº 91.877 do 1º ORI de
Sorocaba/SP.

Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o                  RIVI – Relatório de Impacto de
Vizinhança para o EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança elaborado para o local, que estará à
disposição na Secretaria de Habitação, Urbanismo
e Meio Ambiente para consulta pública pelo prazo
de 30 dias, a contar da publicação deste Edital, nos
termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº
8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
Sorocaba, 31 de Outubro de 2.008.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

ELEIÇÕES CIPA – GESTÃO 2009/2010

Declaro que, estarão abertas as inscrições aos funcionários do SAAE – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, interessados em candidatar-se como membro representante dos funcionários na
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, desta Autarquia, no período de 03 a 20 de
novembro de 2008.
Os interessados deverão inscrever-se junto à Comissão Eleitoral, nas respectivas Unidades de Trabalho.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
DIRETOR GERAL

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, o Sr. José Dias Farinha, Agente Administrativo, Grupo AD 15, referência 09 tem direito aos
benefícios de sexta-parte à partir de julho/1991 e o adicional de tempo de serviço de 37% (trinta e sete
por cento) adquirido em agosto/2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA n.º 010

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal
n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  DESIGNA os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
038/300/08”   do mês de outubro de 2008,
alterando o contido na Portaria n.º 009 editada
com base no ofício 035/300/08  como Agente de
Trânsito, considerando-se para todos os efeitos  a
exclusão do policial: Fernando de Agrella.
Sorocaba, 22  de outubro de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato do contrato n° 012/05

Processo n° 0238/05
Objeto:  Termo de Reajuste e Re-ratificação ao
contrato n° 012/05 - Prestação de Serviços de
Manutenção do Sistema de Ponto Eletrônico,
implantado nas dependências da Urbes, denominado
“Ronda Ponto Win” com limite de 300
colaboradores.
Reajuste: fica reajustado em 12,31%(doze vírgula
trinta e um por cento), conforme cláusula
contratual
Retificação: Ficam retificadas as cláusulas
Terceira – Preço e Pagamento em seus itens 3.1,
3.6., 3.6.1 e Oitava em seu item 8.6.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: PMS Informática e Comércio Ltda.
Valor: R$ 2.340,00(dois mil, trezentos e quarenta reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 10 de outubro de 2008.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 044/08

Processo CPL n° 938/08
Objeto: Termo de Prorrogação e ratificação ao

contrato n° 044/08 - Contratação de Empresa para
a Construção de Sala de Motoristas e Sanitários no
Terminal Urbano de Integração Santo Antônio, no
município de Sorocaba/SP
Prazo: De 20/10/08 até 04/12/08.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 14 de outubro de 2008.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 053/08

Processo CPL n° 1067/08
Modalidade: Convite n° 039/08
Objeto: O Fornecimento de Materiais de
Escritório destinados ao uso geral da URBES.
Prazo: 12 meses a contar do recebimento da 1ª
ordem de fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Parque Distribuidora de Suprimentos
de Informática Ltda.
Valor: R$ 22.858,26 (vinte e dois mil, oitocentos
e cinqüenta e oito reais e vinte e seis centavos).
Assinatura: 17 de outubro de 2008.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 005/08

Processo CPL nº 1167/08
Objeto: Contratação de Empresa Especializada
para Prestação de Serviços de Consultoria, face ao
Processo de Intervenção Parcial na Operação do
Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Sorocaba/SP
Fundamento Legal:  Artigo 25, “inciso II”, da
Lei 8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Contratada: Fundação Getúlio Vargas
Prazo: 60 (sessenta) dias
Valor Total Estimado:  R$ 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil reais)
Data: 28 de outubro de 2.008

Sorocaba, 30 de outubro de 2.008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 1130/08
CONVITE Nº 042/08

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 5.000M² DE
TERMOPLÁSTICO PELO SISTEMA DE
ASPERSÃO DO TIPO HOT SPRAY NO
MUNICÍPIO DE SOROCABA /SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, nos Termos da
Lei 8666/93, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, informa que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes, decide:

HABILITAR
Visual Comunicação Indústria e Comércio Ltda.
Arc Comércio Construção e Administração de
Serviços Ltda.,
Cobrasin Brasileira de Sinalização e Construção
Ltda.
Fica aberto o prazo de 02(dois) dias úteis para a
apresentação de eventual recurso, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea “a”, § 6° da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 28 de outubro de 2008.

Cláudia Aparecida Ferreira Soares
Presidente da CPL

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
16 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
18 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
21 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
22 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
23 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
24 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
25 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
27 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
28 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
29 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
30 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
31 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
34 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
36 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
38 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
39 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
41 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h
42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
50 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
51 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
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53 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
56 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
60 R. José R. Orlandi (C/B) c/ Pç José R. dos Santos 60 Km/h
61 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
68 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
79 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
80 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
81 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
82 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
83 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
84 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
85 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
86 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
88 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
89 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
90 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
91 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
92 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
93 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
94 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
95 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
98 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
99 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
100 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 30 de Outubro de 2008

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes
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 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 28  de outubro  de 2008
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA                         RECURSO  VALOR (R$)
10/10/2008 CEX - CONVENIO EXPORTAÇÃO 302.822,12
10/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 495.567,35
13/10/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 29.775,00
13/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 944,32
14/10/2008 PAC - CRECHE CRIANÇA E ADOLESC. - SEDU 7.500,00
14/10/2008 PFMC - PROJETO SENTINELA - SECID 3.100,00
14/10/2008 POPULAÇÃO DE RUA - SECID 6.000,00
14/10/2008 SAC/PPD - PORTADOR DE DEFICIENCIAS - SECID 18.000,00
14/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 2.452.057,56
15/10/2008 PETI - PROG. ERRADICAÇÃO TRAB. INFANTIL - SECID 1.320,00
15/10/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 36.022,00
15/10/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL (AG. JOVEM) - SECID 14.625,00
16/10/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS - SES 77.557,46
16/10/2008 PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE - SEDU 18.154,40
17/10/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS - SES 26.751,86
17/10/2008 FARMACIA BASICA - SES 191.045,31
17/10/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 540.476,73
17/10/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 781.985,00
17/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 38,87
20/10/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 20.000,00
20/10/2008 PROT. BAS. - ACAO SOCIAL (AG. JOVEM) - SECID 4.124,97
20/10/2008 TRANSF.  FNDE PROG. NACIONAL ALIM. ESCOLAR - PNAE - SEDU 382.804,40
20/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 79.843,30
21/10/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 91.013,44
21/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 1.593.164,55
22/10/2008 SAMU - SERV. ATENDIMENTO MOVEL URGENCIA - SES 109.000,00
22/10/2008 TRANSF REC. FUNDO  MANUT. E DESENV.  DA ED. BÁSICA -  FUNDEB 15.787,97
23/10/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA - SECID 9.000,00
23/10/2008 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SEDU 963.495,99

Marcelo Giardini
Chefe da Divisão de Administração Financeira

Ivan Marques Oliveira
Chefe de SFPI

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão de Fiscalização

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

ANA LUIZA BACCI  SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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Sorocaba, 29 de Outubro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Idosos freqüentam o C.E.
para praticar atividades
esportivas e recreativas

Jardim Simus Informações
História de Sorocaba

vai virar filme
A Prefeitura anunciou a pro-

dução de um filme que vai contar
a história de Sorocaba, desde a
sua fundação até os dias atuais.
O média-metragem “Os Cami-
nhos de Sorocaba” terá 45 minu-
tos de duração e vai reportar, de
forma didática e divertida, a So-
rocaba na época do ciclo do
tropeirismo, quando chegou a fer-
rovia e todo o seu desenvolvimen-
to industrial até agora.

O filme é uma iniciativa das
secretarias municipais da Edu-
cação e da Cultura. O objetivo
é preservar a memória do
surgimento e do desenvolvimen-
to da cidade e, com isso, ofere-
cer aos alunos das escolas pú-
blicas uma ferramenta importan-
te para que conheçam a origem
da cidade onde vivem.

A produção, o roteiro e a di-
reção estão a cargo de Vicentini
Gómez e conta com a colabora-
ção, para a adaptação do rotei-
ro, dos historiadores sorocabanos
Adolfo Frioli, Geraldo Bonadio,
Vera Job e Sérgio Coelho de Oli-
veira. Também participam os pro-
fessores das disciplinas de Histó-

ria e de Português da Rede Mu-
nicipal de Ensino.

No elenco, haverá a partici-
pação de atores globais Henrique
H. Lisboa e Carlos Messene,
que fizeram parte do início da
novela "A Favorita". No filme,
serão respectivamente avô e pai
de Pepê. A atriz Maximiliana
Reis, que integra o elenco das
peças “Os Monólogos da Vagi-
na" e "Meu Querido Mundo”,
será a mãe de Pepê, vivido pelo
ator mirim Pedro Paulo Vicentini.
Outro destaque na produção do
filme é do publicitário
sorocabano Gilberto Caserta,
que é especialista em animação
gráfica. Ele criou e vai dar vida
ao boneco Juca, o grande par-
ceiro de Pepê no filme.

Denominado “Minha Cida-
de”, o projeto se propõe a
pesquisar nos arquivos públi-
cos e na Biblioteca Nacional
todos os documentos originais
sobre os primeiros povoadores
de Sorocaba, registrar, contar
e mostrar. em ordem cronoló-
gica e sistemática, a saga des-
ses desbravadores.
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Coragem, disposição e mui-
to bom-humor são os principais
segredos do grupo da Terceira
Idade que pratica habitualmen-
te as atividades físicas promo-
vidas pelo Centro Esportivo
"Pe. André Pieroni", do Jardim
Simus, em Sorocaba. O proje-
to, desenvolvido há mais de dez
anos pela Secretaria de Espor-
tes (Semes), visa promover a
socialização, a inclusão social e
a qualidade de vida desse pes-
soal, inclusive, incentivando as
equipes a representarem a cida-
de nos Jogos Regionais do Ido-
so (JORI).

O CE atende cerca de 80
pessoas, entre senhoras e senho-
res, que participam gratuitamen-
te das aulas de ginástica, vôlei
adaptado, atletismo, bocha,
truco, dama, dominó e buraco.

No ano passado, esses atle-
tas sorocabanos ficaram em 1º
lugar no XI Jogos Regionais do
Idoso (JORI). Eles disputaram
11 modalidades, como atletis-

mo, bocha, buraco,
coreografia, damas,
dança de salão,
dominó, malha, nata-
ção, truco e vôlei
adaptado.

Para participar
das atividades diri-
gidas à Terceira Ida-
de, a pessoa deve ter
mais de 60 anos e estar apto para
realizar atividades físicas. O in-
teressado deve fazer seu cadas-
tro no CE do Jardim Simus, por-
tando RG, duas fotos 3X4, com-
provante de endereço e o ates-
tado médico.

As atividades para os ido-
sos ocorrem de terça a sexta-
feira, das 9h às 12h. O CE "Pe.
André Pieroni" fica na avenida
Américo Figueiredo, 1200. O
telefone para contato é o
3222.7573.
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O evento é um espaço para o bate-papo cultural e de incentivo à leitura

Expo-Literária em destaque
Vários destaques preen-

chem a programação desta
sexta-feira (31) na 2ª Expo-
Literária de Sorocaba, que
acontecerá das 8h e 22h, na
Biblioteca Municipal. Além da
presença de nomes de gaba-
rito da cultura brasileira, como
Sérgio Caparelli e Telma Gui-
marães, as atividades deste
dia contarão com a presença
especial do cantor e compo-
sitor Arnaldo Antunes. Ele
proferirá a palestra “Falando
de poesia”, às 20h30.

A mostra começou na últi-
ma quarta-feira (29) e pros-
segue até este sábado (1º),
com atrações diversas para
todos os públicos e gostos e
com entrada gratuita. O even-
to da Prefeitura de Sorocaba
tem organização da Secreta-
ria da Cultura, com apoio da
Secretaria da Educação.

A mostra compreende três
tendas (Machado de Assis,
Dom Casmurro e Iaiá Garcia),
espaços para exibição de fil-
mes e shows, a Biblioteca
Municipal dispõe de várias
opções para o visitante con-
ferir as novidades literárias e
interagir com os autores con-
vidados. É um evento que va-
loriza e incentiva a leitura en-
tre crianças e adolescentes,
além de instigar a criatividade,
o pensamento e o contato com
a literatura brasileira. Foram
meses de trabalho das secre-
tarias da Cultura e da Educa-
ção para realizar o evento, que
deve receber a visita de mais
de seis mil pessoas, entre cri-
anças, jovens e adultos, inclu-
indo os moradores da região.

De acordo com a progra-
mação, no sábado (1º) parti-
cipam do evento vários escri-

tores sorocabanos. Eles vão
expor seus trabalhos e comen-
tar sobre o processo criativo
de suas obras. Às 16h30, o
escritor Ziraldo fala sobre o
tema “Ler é mais importante
que estudar”. A palestra terá
interpretação simultânea da
Língua Português para Libras,
a língua dos sinais.

Este ano, a Expo-Literária
homenageia os cem anos de
nascimento de Machado de
Assis. Já passaram pela Expo
Literária de 2008 nomes como
Fernando Dolabela, Fabrício
Carpinejar, Daniel Piza, Má-
rio Prata, Laé de Souza,
Gabriel O Pensador, entre ou-
tros.
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